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DIARIOH OFICIAL
SEÇÃO 1 . PARTE 1

DECRETO ti' 44.137 DE 18 DE JUNHO DE 1969
e

e

e

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO H' 70.064 — DE 31 DE wao DE 1972,

Pispae sÔbrse a 'retificação do Decreto n° 63.169, de 27 de agosto de 1968, 2ue
reclasskiicou os cargos ae nivel superior da extinta Comissão do Imposto
Sindical, e dd outras providencias.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar,

tio 81, item III, da Ceinstituiçao, e tendo em vista o disposto no artigo 90
da Lei n, 4.345, de 20 de junho de 1964, e o que consta do Processo número
3.118, de 1968, do Departamento Administrativo do Pessoal Civil, de-
creta:

Art. 1° Picam alterados, na forma da tabela numérica e da relação no-
minal anexas, que são partes integrantes deste decreto, os anexos a que se
irefere o artigo 1° do Decreto n° 63.169, de 27 de agdsto de 1968, que sedas-
sificou, de acordo com m disposições do artigo 9° da Lei n° 4.345, de 26 de
junho de 1964, os cargos de nível superior da extinta Comissão do Imposto

Sindical, para efetuo de retificar a composição da Série de classes de Médico,
Tb-801, e o enquadramento cies ocupantes dos cargos que a integram.

Art. 2° As disposições deste decreto e-as do de n° , 63.169, de 27 de agosto
de 1998, não homologam situação que, em face de sindicância ou inquérito:
administrativo, venha a se revelar ilegal ou contrária ao interesse público.

Art. 3° NP execução deste decreto aplicam-se as disposições ,do Decreto
a° 63.169, de 27 de agesto de 1968.

Art, 4° Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de maio de 1972; 151° da Independência • 44° da
RepÚblica.

Eivrimo O MÉmer
Júlio Barata
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CLASSE ou SÉRIE DE 'CLASSES

áV-801.18.11-
TC-801.17.A

Te-801..22.13
VO401.2I.A.

RELAÇÃO NOMINAL A QUE SE REFERE O ARTIGO 1" DO DECRETO hl' 70.6M4, DE 31 DE. Mill0 DN 101

COMISSA0 DO IMPOSTO SINDICAL (Minta-)

iMaico

QUADRO DE PESEWE -- PARTE PERMARENTE

Aplicação do artigo 90 da Lei irr 4.345, de 264-64)

Sêne de Classes: Médico
Código! TC-801.22.B

le cargos-	 •
1. Atila Claudio da Silva
a. ,Augusto , -9.9dre Viveiros de Castro
3, Haroldo. Vieira de Vascenceios
4. Luiz Edmundo- de Seixaa

. 5. Luis Bapienza
6- Miguei João Borges .
7. Plínio Jetta Cantarinr.
8. Siciney de sAlmeida Ribeiro

9. Walte.' Cruwinel Ratto
10. Walter Marques Dias

Código: TC-801.21.A
lt cargos (1 vagoi

1. Aderbal Barbosa Laender
2. Antônio Pleury Pereira
3. Belchior José Santana
4. Carlos Pereira Louro
5. Godofredo Basi 4".0 13otélho
6. Herculan. Barbosa de Oliveira.
7. José Henrique
8. Ornar Batista de Oliveira
9. Oswaldo Gomei- .1a Sgveira

10. Thelmo Carlos Quines..


